
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Estado de Alagoas/União dos Palmares

EDITAL PR/AL Nº 14, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024

2º PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE 2024 DA PROCURADORIA DA
REPÚBLICA EM ALAGOAS/UNIÃO DOS PALMARES e PROCURADORIA DA

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/SANTANA DO IPANEMA PARA A
CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL SUPERIOR

A  PROCURADORA-CHEFE  SUBSTITUTA  DA  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  ESTADO  DE  ALAGOAS,  no  uso  de  suas atribuições  e  com
fundamento no Regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público da União,
aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 378, de 9 de agosto de 2010, e suas alterações
posteriores, resolve o seguinte:

1. Tornar público o espelho e as notas das provas subjetivas, na forma do ANEXO I e
II;

2.  Caberá recurso dirigido por email para  pral-estagio@mpf.mp.br, em face da prova
subjetiva, no prazo de 1 (um) dia útil após a data de divulgação do espelho da prova,
das 00h às 23h59  (horário local), mediante preenchimento de formulário de recurso
constante  do  ANEXO VI  do  Edital  PR/AL  Nº  11/2024,  sendo  um formulário  e  um
arquivo para cada questão, salvo em extensão .pdf e tamanho máximo total de 4 MB; e
no campo assunto escrever “RECURSO QUESTÃO SUBJETIVA – CURSO - LOCAL
DO ESTÁGIO (Maceió/Arapiraca)”.

2.1 O recurso deverá indicar especificamente os motivos do pedido de reexame,
podendo juntar documentos que entenda pertinentes;

2.2  O  recurso  deverá  ser  redigido  de  forma  clara,  consistente  e  objetiva.
Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido;

2.3.  Em  nenhuma  hipótese  serão  aceitos  pedidos  de  revisão  de  recursos,
recursos de recursos ou recursos do gabarito definitivo;

2.4.  Recursos  cujo  teor  desrespeite  a  banca  examinadora  serão
preliminarmente indeferidos;
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2.5.  Os  recursos  entregues  intempestivamente  serão  desconsiderados  para
quaisquer fins;

2.6. Os prováveis recursos referentes a este processo seletivo serão analisados
e decididos pelo examinador responsável pela elaboração das questões;

2.7.  Em  hipótese  alguma  serão  aceitos  recursos  assinado/identificado  pelo
candidato, sendo preliminarmente indeferidos;

3. O candidato poderá solicitar, via e-mail (pral-estagio@mpf.mp.br) e no horário de 08
às 18h, vista da cópia de sua prova discursiva no prazo de 1 (um) dia útil  após a
divulgação deste edital.

(Assinado eletronicamente)

RAQUEL DE MELO TEIXEIRA 
Procuradora-chefe Substituta da PR/AL
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Estado de Alagoas/União dos Palmares

ANEXO I
ESPELHO DA PROVA SUBJETIVA DIREITO

(Publicação em 03/10/2024)

Observação: Caberá recurso dirigido por email para pral-estagio@mpf.mp.br, em
face da prova subjetiva, no prazo de 1 (um) dia útil após a data de divulgação deste
“Espelho  da  prova  subjetiva”,  das  00h  às  23h59  (horário  local),  mediante
preenchimento de formulário de recurso constante do ANEXO VI do Edital PR/AL Nº
11/2024, enviado em formato .pdf.

QUESTÃO 01 -  Disserte sobre os pressupostos para responsabilidade civil e 
requisitos para responsabilidade penal segundo a lei brasileira.

ANÁLISE DA RESPOSTA

Para o civil: ato ilícito; dano ou evento danoso; nexo causal entre o ato e o dano;
teoria  da  causalidade  adequada;  culpa  ou  dolo,  à  exceção  das  hipóteses
legalmente previstas de responsabilidade objetiva (em que a discussao da culpa
ou dolo é irrelevante) ou pelo risco integral (além de ser irrelevante o elemento
subjetivo, também não admite as causas de rompimento de nexo causal)/

Para o penal: Segundo o conceito analitico adotado no Brasil, crime é fato típico,
ilícito e culpável. São elementos Ação ou omissão voluntária. Doloso ou culposo.
Tipicidade estrita. Adequação típica. Fato não acobertado por causa de exclusão
da  ilicitude  (legítima  defesa,  estado  de  necessidade,  estrito  cumprimento  de
dever ou exercício regular de direito). Imputabilidade, Potencial consciência da
ilicitude e inexigibilidade de conduta diversa. 

Sugere-se  pontuar  proporcionalmente  caso  o  candidato  compare  ambos
conceitos e extraia diferenças que se considerem corretas. Tais como comparar
ato ilícito civil (todo aquele que viola direito de outrem, por ação ou omissão, ou
ainda por abuso de direito legítimo) com ato ilícito criminal (Todo ato típico é
indiciariamente ilícito penalmente, porque viola norma de proteção criminal 
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consubstanciada no tipo penal). Ou ainda associar o dever de indenizar, que é
efeito secundário da responsabilização penal, com o dever de indenizar ínsito ao
reconhecimento da responsabilidade penal.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM ALAGOAS PROCESSO SELETIVO 2024.2 - ESTAGIÁRIO – COMUNICAÇÃO SOCIAL

Comissão Organizadora do Processo Seletivo para Estagiário

Inscrição Nome PcD FINAL Situação

8 ADJA MARCELA BARROS ALVORÁVEL 13 13

16 ALESSANDRA LIMA DA SILVA 14 14

247 ANA JÚLIA GOMES DE SOUZA SILVA 17 17

508 ANDERSON DA SILVA SANTOS 18 6,3 24,3 Aprovado

610 ANDRÉ LUIZ COSTA BOSSO SPROGER 14 14

45 BEATRIZ CAROLINE BATISTA DAS SILVA 18 18

560 BEATRIZ SILVA DOMINGOS 12 12

115 CAMILA MARIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA LOPES 15 7,5 22,5 Aprovado

466 DARON CARDOSO DO NASCIMENTO 14 14

727 GABRIELE DE ALMEIDA FEITOSA 12 12

548 JHESSYKA LALLESKA PEREIRA FERNANDES 15 15

546 JÚLIA FALCÃO GOMES 12 9 21 Aprovado

237 LAYLA DE CÁSSIA ALVES SANTANA 14 14

578 LETÍCIA LIMA DE ALBUQUERQUE 14 8,5 22,5 Aprovado

50 MARIA ALICE NOBRE DA ROCHA GAMA 17 7 24 Aprovado

658 MARIA CLARA FLORIANO DE LIMA 15 8,3 23,3 Aprovado

13 MATHEUS PAES DE PONTES BOMFIM 16 7,3 23,3 Aprovado

468 SAMUEL DAVI PONTES DOS SANTOS 15 6,5 21,5 Aprovado

563 YASMIN DA SILVA GREGORIO FERREIRA 17 8 25 Aprovado

17 YASMIN HENRIQUE FEITOSA LIMA 18 10 28 Aprovado

TOTAL DE CANDIDATOS
* Habilitados para Prova Subjetiva 20
* Presentes na Prova Subjetiva 10
Total de Aprovados 10

ANEXO II - NOTAS DAS PROVAS SUBJETIVAS (Resultado Preliminar) – COMUNICAÇÃO SOCIAL – PR/AL – MACEIÓ

Minoria Étnico 
Racial

Data 
Nascimento

Prova 
Objetiva

Prova 
Subjetiva

Assinado com login e senha por RAQUEL DE MELO TEIXEIRA, em 03/10/2024 13:02. Para verificar a autenticidade acesse 
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento. Chave 9affda25.1eaa75cf.0c5ba0fc.542c6b24



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM ALAGOAS PROCESSO SELETIVO 2024.2 - ESTAGIÁRIO - DIREITO

Comissão Organizadora do Processo Seletivo para Estagiário

Inscrição Nome PcD FINAL Situação

380 ADEVAN MICKAEL SILVA ROCHA 22 22

165 ANA ALICE BATISTA DA SILVA 21 3 24

701 ANA BEATRIZ BITTENCOURT COSTA 25 18 43 Aprovado

392 ANA CAROLINA VIEIRA TAVARES 22 22

515 ANNA BEATRIZ PEREIRA FERREIRA 26 26

262 ANNA CLARA SOARES CAVALCANTE 21 0 21

680 ANTÔNIO VICTOR DE LIMA UMBELINO 22 22

170 ARINEY ANGELO DE MENDONÇA 22 0 22

218 ARTHUR DIAS COSTA 24 4 28

529 CAMYLLE VITÓRIA DE LIMA DOS SANTOS 24 24

118 CARLOS AUGUSTO BARROS SOARES 25 25

57 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS SILVA 23 23

630 CECILIA ISADORA GOMES DA SILVA Candidatos negros 21 5 26

732 CHAIDE LUCAS DOS SANTOS 21 21

464 DANIEL PELLENZ CASADO 22 13 35 Aprovado

147 DANIELLA FERREIRA DOS SANTOS SILVA 23 23

637 DAVI MATEUS DOS SANTOS Candidatos negros 21 4 25

499 DIOGO DA SILVA 22 3 25

490 DOMITYLA MARIA REZENDE COSTA 22 0 22

711 EDUARDA CRISTINA BENTO DE OLIVEIRA 22 10 32 Aprovado

704 ELISY VITORIA SANTOS SILVA 22 22

60 EMANUELLE DA SILVA CABRAL 21 0 21

710 EWERTON JOSE BRANDAO DE LIMA 21 21

592 FELIPE DA CRUZ ROCHA 21 10 31 Aprovado

631 FHYSLANE MARIA FIRMINO DE ALBUQUERQUE 22 22

579 GABRIEL ARAGÃO ALVES 22 0 22

ANEXO II - NOTAS DAS PROVAS SUBJETIVAS (Resultado Preliminar) – DIREITO – PR/AL – MACEIÓ

Minoria Étnico 
Racial

Data 
Nascimento

Prova 
Objetiva

Prova 
Subjetiva

Assinado com login e senha por RAQUEL DE MELO TEIXEIRA, em 03/10/2024 13:02. Para verificar a autenticidade acesse 
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento. Chave 9affda25.1eaa75cf.0c5ba0fc.542c6b24



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM ALAGOAS PROCESSO SELETIVO 2024.2 - ESTAGIÁRIO - DIREITO

Comissão Organizadora do Processo Seletivo para Estagiário

Inscrição Nome PcD FINAL Situação

ANEXO II - NOTAS DAS PROVAS SUBJETIVAS (Resultado Preliminar) – DIREITO – PR/AL – MACEIÓ

Minoria Étnico 
Racial

Data 
Nascimento

Prova 
Objetiva

Prova 
Subjetiva

52 GABRIEL ARCANJO PEREIRA DA SILVA 24 10 34 Aprovado

559 GABRIEL PEREIRA FRAGOSO 28 10 38 Aprovado

421 IASMIN LIMA BANDEIRA 24 18 42 Aprovado

457 ISABELA RODRIGUES LINS 21 7 28

570 JOÃO PEDRO BRANDÃO DE OLIVEIRA 22 0 22

432 JOSE ARTHUR DANTAS SANTANA 25 25

301 JULIA ELOIZI DO NASCIMENTO MELO Candidatos negros 21 21

641 JÚLIA LIRIS SIMPLÍCIO MESQUITA 21 2,5 23,5

622 KAIO HENRIQUE MARTINS DE ANDRADE 21 5 26

706 KAIO VINICIUS SANTOS SILVA 25 25

108 KEILLANY DAMISA PINHEIRO DE BARROS 21 21

671 LAURA CÂNDIDA VIEIRA DA CUNHA 23 23

611 LAYLA STEPHANY DA SILVA ROCHA 21 21

436 LEONARDO DE ALBUQUERQUE CANTOARIO 28 20 48 Aprovado

719 LETICIA MARIANA GERONIMO FRAGOSO 23 23

665 LÍLLIAN GABRIELY SILVA PEREIRA 27 27

303 LORENA MORAIS VERCOSA DOS SANTOS 22 5 27

37 LUCIANA MAYARA BARROS AGRICIO 22 2 24

183 LUIS GABRIEL FERNANDES GALDINO 22 13,5 35,5 Aprovado

296 MARIA EDUARDA DE CARVALHO CHAGAS 27 27

302 MARIA LUIZA TENÓRIO DE MELO SILVA 21 0 21

381 MARIANA MIRANDA WAGNER S 21 21

552 MARIANE NASCIMENTO SOARES 21 6 27

716 MICAELE DOS SANTOS DANTAS 23 13 36 Aprovado

496 NATÁLIA MOREIRA MAIA 22 3 25

656 NICOLAS DANTAS COUTO MONTENEGRO 27 2,5 29,5

Assinado com login e senha por RAQUEL DE MELO TEIXEIRA, em 03/10/2024 13:02. Para verificar a autenticidade acesse 
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento. Chave 9affda25.1eaa75cf.0c5ba0fc.542c6b24



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM ALAGOAS PROCESSO SELETIVO 2024.2 - ESTAGIÁRIO - DIREITO

Comissão Organizadora do Processo Seletivo para Estagiário

Inscrição Nome PcD FINAL Situação

ANEXO II - NOTAS DAS PROVAS SUBJETIVAS (Resultado Preliminar) – DIREITO – PR/AL – MACEIÓ

Minoria Étnico 
Racial

Data 
Nascimento

Prova 
Objetiva

Prova 
Subjetiva

700 PAMELA YASMIM FLORENCIO DE LIMA 22 1,5 23,5

698 RAYNARA VITÓRIA OLIVEIRA SILVA 21 1,5 22,5

527 REBECA JEMIMA ALMEIDA DE OLIVEIRA 25 12 37 Aprovado

47 STEPHANIE EDELLYN TORRES ALVES 26 26

122 THAÍS CALIXTO BARROS ARCANJO TENÓRIO 21 18 39 Aprovado

15 WISLA MAIA BARBOSA 22 0 22

TOTAL DE CANDIDATOS
* Habilitados para Prova Subjetiva 58
* Presentes na Prova Subjetiva 35
Total de Aprovados 12

Assinado com login e senha por RAQUEL DE MELO TEIXEIRA, em 03/10/2024 13:02. Para verificar a autenticidade acesse 
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento. Chave 9affda25.1eaa75cf.0c5ba0fc.542c6b24



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM ALAGOAS PROCESSO SELETIVO 2024.2 - ESTAGIÁRIO - DIREITO

Comissão Organizadora do Processo Seletivo para Estagiário

Inscrição Nome PcD FINAL Situação

145 ANA CRISTINA BENTO DE SOUZA 23 7,5 30,5

76 BÁRBARA ÂNGELA LEITE DE SOUZA 21 21

24 CECILIA DE ALMEIDA ARAÚJO 23 14 37 Aprovado

131 EMILLY AYANNE CADETE PINHEIRO 22 6 28

25 ERICA DOS SANTOS DE SOUSA 22 22

162 GISELLA NASCIMENTO MARCOS 23 10 33 Aprovado

149 JOÃO VÍCTOR GOMES DOS SANTOS 23 15 38 Aprovado

127 JOSE NYKOLLAS TENORIO MELO SIM 23 5 28

27 JOYCE KELLY TEIXEIRA 21 8 29

130 LUCIANO SANTANA XAVIER FILHO 21 10 31 Aprovado

166 LUIS EDUARDO CALMON LIMA 21 16 37 Aprovado

51 MANUELA VITORIA TAVARES MIRANDA 21 5 26

7 PEDRO DAVID FERREIRA DOS SANTOS 24 6 30

132 PEDRO LEONARDO BARBOSA SOUZA 22 5 27

139 PRISCILLA SOUZA DA SILVA 21 14,5 35,5 Aprovado

173 RAYLANE PLADIAN DOS SANTOS 24 4 28

44 WANDESSA LARA TORRES ARAUJO 22 5 27

60 WILLY ANDERSON SANTOS DE AQUINO Candidatos negros 22 10,5 32,5 Aprovado

58 WILSON RICARDO DA SILVA 24 10 34 Aprovado

117 YASMIM BARBOSA DA SILVA 23 11 34 Aprovado

40 YTALLO MATHEUS TENORIO MELO 23 12 35 Aprovado

TOTAL DE CANDIDATOS
* Habilitados para Prova Subjetiva 21
* Presentes na Prova Subjetiva 19
Total de Aprovados 10

ANEXO II - NOTAS DAS PROVAS SUBJETIVAS (Resultado Preliminar) – DIREITO - PRM – ARAPIRACA

Minoria Étnico 
Racial

Data 
Nascimento

Prova 
Objetiva

Prova 
Subjetiva

Assinado com login e senha por RAQUEL DE MELO TEIXEIRA, em 03/10/2024 13:02. Para verificar a autenticidade acesse 
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento. Chave 9affda25.1eaa75cf.0c5ba0fc.542c6b24


